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IiíDrcÂÇÃo N. 527ne26

Senhor Presidente, âpresÊnto à Vossa Excelência, nos termos do art. 1 13 ao art. ll5
do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, berrr como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha

de Oliveita Jacinto, que seja realizada a substituição completa da instalação elétrica da

CEI Rita Pinto de Sousa, localizada no distrito de Varjota.

JUSTTFICATIVA

A presente Indicação se faz necessária em razõo de a afual instalação elétrica da

unidade não supottar adequadamente a demanda de energia exigida pelo funcionamento da

creche, comprometend.o o uso regular de equipamentos essenciais e oferecendo risços à

segurançâ de alunos, profissionais e demais usaários do espaço.

Além disso, uma rede elétrica inadequada pode ocasionar quedas constantes de

energia, dancs acs equipamentcs e até acidentes, o que toma urgente a adoção de medidas

pata garantir um ambiente segulo e adequadc ao desenvolvimento das atividades

educacionais.

Dessa forma, a substituição completa da instalação elétrica se apresenta como medida

indispensável para assegurar melhores condições de funcionamento da unidade, promovendo

mais segurança, eficiência e quaiidade no atendimento às crianças.

Nestes teflnos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jaçinto dç Oliveira, aos 15 de abril de 2026.
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MARIA SIRNAR{ SÁLDANHA FREITAS

VEREADGRA - ÂUTORA
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